Cémara Municipal de Vereadores de Sdo Jerénimo

Rio Grande do Sul

DECRETO N.° 18/2010

Decreta Ponto Facultativo sexta-
feira apés o feriado de Corpus
Christi.

CLOVIS JOSE DA SILVA, Presidente da Cdmara Municipal de

Vereadores de Sdo Jer6nimo, no uso de suas atribui¢des legais,
DECRETA:

Art.1° - Fica considerado “Ponto facultativo” o dia 04 de junho de 2010 (Sexta-Feira) apés o
feriado de Corpus Christi.

Art.2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete da Presidéncia, S&o Jer6nimo, 31 de maio de 2010.

Vereador José da Silva
Presidente da C& Municipal de Vereadores
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